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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 281/2025

Dispõe sobre a implantação do Programa de 
Transporte de Pessoas em Tratamento de Saúde 
no Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Maracanaú o Programa de Transporte 
de Pessoas em Tratamento de Saúde, destinado a garantir deslocamento gratuito e 
adequado a pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS que necessitem realizar 
exames, consultas, tratamentos ou reabilitação em unidades de saúde.

§ 1º O programa terá como objetivos:
I – disponibilizar veículos adaptados, inclusive ambulâncias simples ou com suporte
avançado, conforme a necessidade clínica do paciente;
II – assegurar o acompanhamento por equipe de apoio quando necessário;
III – atender pacientes cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde – UBS, que não
disponham de condições de locomoção por transporte público convencional.

§ 2º O transporte será realizado exclusivamente dentro do território do Município de
Maracanaú, entre a residência do paciente e o local do tratamento ou exame médico.

§ 3º São beneficiários do programa:
I – pacientes em tratamento contínuo, crônicos, acamados ou em situação pós-
cirúrgica;
II – idosos, pessoas com deficiência, tetraplégicos ou mobilidade reduzida, em
conformidade com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015);
III – pessoas que necessitem de equipamentos médicos para sobrevivência ou
transporte em veículo de suporte de vida;
IV – pacientes que comprovem a necessidade por atestado médico emitido no âmbito
do SUS.

Art. 2º A quantidade de veículos será definida de acordo com a demanda de cada 
Área de Vigilância em Saúde – AVISA, priorizando-se critérios de logística, geografia e 
vulnerabilidade social.

Art. 3º O programa não substituirá os serviços prestados pelo SOS MARACANAÚ e 
demais atendimentos de urgência e emergência.

Art. 4º O transporte será destinado exclusivamente a usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, sendo vedado o atendimento a planos privados de saúde.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
estabelecendo metas, investimentos e competências.
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar às pessoas em 
tratamento de saúde no Município de Maracanaú o direito ao transporte público 
gratuito e adaptado, garantindo dignidade, acessibilidade e continuidade dos cuidados 
médicos.

A proposta encontra respaldo jurídico e social nos seguintes dispositivos:

Constituição Federal de 1988, art. 6º e art. 196, que consagram a saúde como 
direito de todos e dever do Estado;

Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), que organiza as ações e serviços de 
saúde no âmbito do SUS;

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), que assegura prioridade e facilidades de 
acesso a serviços públicos de saúde e transporte;

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que 
garante acessibilidade e atendimento prioritário em serviços de saúde e transporte.

Trata-se, portanto, de política pública essencial para reduzir desigualdades, 
combater barreiras de acesso ao sistema de saúde e promover a cidadania, em 
consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e 
universalidade da saúde.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta 
relevante iniciativa em benefício da população de Maracanaú.
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Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11851
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